
INDICAÇÃO Nº 
324
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias visando o repasse de recursos financeiros ao município de Itupeva para a realização de obras de infra estrutura.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Itupeva possui uma área de 196 km e possui uma população de mais de 30.000 habitantes e se encontra em desenvolvimento, Depende de maneira expressiva de transferências de recursos financeiros de outros entes para melhor atender a sua população.

A população da cidade reivindica a construção de duas passarelas na Rodovia Vice-prefeito Hemenegildo Tonolli: a pavimentação das ruas da Vila Nossa Senhora Aparecida e a canalização do Córrego Piracatu. Medidas estas que contribuirão para melhoria das condições de vida, higiene e segurança.

Esta iniciativa também conta com o apoio, dos poderes constituídos de Itupeva e em especial, do vereador Osvando Ferreira dos Santos.

Demonstrada assim a necessidade, conveniência e relevância da presente indicação, aguardamos seu atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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